PROJETO DE LEI DE Nº. 001/2009




                                                 ALTERA O ARTIGO 1º DA LEI Nº. 007/2008 DE
                                27 DE JUNHO DE 2008, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



                                 O Prefeito Municipal de Medeiros Neto, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, faz saber que A Câmara Municipal aprovou e eu em nome do povo sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - O Artigo Primeiro da Lei Municipal nº. 07/2008, passa a vigorar com a seguinte redação “O numero de taxista em todo o território do Município de Medeiros Neto, será determinado de acordo com a necessidade de demanda para atender a população em todo território do município.”

Art. 2º - Ficam revogados os artigos 2º; 3º e 4º da referida Lei.

Art.3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrário.


SALA DAS SESSÕES DA CÃMARA MUNICIPAL DE MEDEIROS NETO-BA, EM 02 DE MARÇO DE 2009.



CRISTIANO ALVES DA SILVA
Presidente


